
PORTARIA Nº 496/2014

A  PROCURADORA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, no uso das atribuições legais, 

Considerando a  necessidade  de  atualizar  as  lotações  dos

servidores  lotados  nos  Centros  de  Apoio  Operacional  desta  Instituição,  em

decorrência  das  disposições  do  Ato  nº  046/2014,  de  28  de  abril  de  2014,  que

disciplina a organização,  o funcionamento e as atividades dos Centros de Apoio

Operacional do Ministério Público do Estado do Tocantins,

R E S O L V E :

Art. 1°  ESTABELECER  lotação aos servidores adiante nominados

nos  Centros de Apoio Operacional  do Ministério  Público do Estado do Tocantins

denominados a seguir: 

SERVIDOR LOTAÇÃO

ANTONIO DAVID SOUZA VASCONCELOS CAOP DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E CRIMINAL

ARLETE SILVA RIBEIRO 

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E
FOLHA DE PAGAMENTO – ÁREA DE SAÚDE
COM DESIGNAÇÃO PARA EXERCER SUAS

FUNÇÕES NO CAOP DE URBANISMO,
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE

BRUNO MACHADO CARNEIRO
CAOP DE URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO

AMBIENTE

CAROLINE SILVA DE SOUZA 
CAOP DE URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO

AMBIENTE

FABIOLLAH CELIAN PESSOA DA NÓBREGA
CAOP DA CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E

MULHER

JACIMAR ALVES LINO
CAOP DA CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E

MULHER

LUZENIR BORGES DOS ANJOS VIEIRA
CAOP DA CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E

MULHER

MARCELLA GUEDES DA SILVA MARTINS CAOP DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E CRIMINAL

MÁRCIA REGINA DIAS CAOP DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E CRIMINAL

MÁRCIO AUGUSTO DA SILVA CAOP DE URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO
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AMBIENTE

MARCOS ANTONIO OSTER 
CAOP DE URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO

AMBIENTE

MARIA ISABEL MIRANDA 
CAOP DE URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO

AMBIENTE

MARLI TERESINHA DOS SANTOS
CAOP DE URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO

AMBIENTE

RAIMUNDA DOS REIS ALVES DE SOUSA CAOP DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E CRIMINAL

SILVIA MILHOMENS GLÓRIA CAOP DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E CRIMINAL

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

retroagindo seus efeitos a 28 de abril de 2014.

  

PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, em Palmas, 18 de julho de 2014.

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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